
 

E D I T A L  

 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2026 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  024/2026 

  

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 

ATIVAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE SISTEMAS DE ENERGIA 

SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADOS À REDE (ON-GRID), 

INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, MÃO DE 

OBRA QUALIFICADA, TESTES, COMISSIONAMENTO E 

TREINAMENTO DE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DE DIVERSOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

  

DATA SESSÃO 15/07/2026 

HORA SESSÃO 09h 

LOCAL 
Sala de Licitação 

Avenida Ministro Konder, 108 – centro 

  

ENQUADRAMENTO Ampla concorrência  

MODO DE DISPUTA Aberto 

TIPO Menor preço global  

LEGISLAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores alterações, Decreto 

Municipal nº 2675/2023. 

  

GARANTIA Conforme Termo de Referência 

PRAZO DE VIGÊNCIA 120 (cento e vinte) dias 

PRAZO DE EXECUÇÃO 90 (noventa) dias  

PRAZO DE PAGAMENTO 30 (trinta) dias   

  

ESCLARECIMENTOS 

Devem ser encaminhados por e-mail 

licita.contratos@rubiacea.sp.gov.br, até três dias úteis antes da 

data da sessão de abertura das propostas.  

As respostas serão divulgadas, até um dia útil antes da data da 

sessão de abertura das propostas, diretamente no site 

www.rubiacea.sp.gov.br. 



 

 MINUTA EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL   

PROCESSO Nº 024/2026 

 CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO 15/07/2026 

HORÁRIO 09horas 

LOCAL 
Sala de Licitação 

Avenida Ministro Konder, 108 – centro 

 
 

A Prefeitura Municipal de Rubiácea, através do Prefeito Municipal, Senhor Júlio 
César Felismino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade concorrência, na forma 
presencial, do tipo menor preço global, modo de disputa aberto, autuado no 
Processo nº 024/2026 – Concorrência Presencial nº 001/2026, objetivando a 
contratação de empresa especializada em engenharia para o fornecimento, 
instalação, ativação e homologação de Sistemas de Energia Solar Fotovoltaica 
conectados à rede (on-grid), incluindo a elaboração de projetos executivos, 
fornecimento de materiais e equipamentos, mão de obra qualificada, testes, 
comissionamento e treinamento de pessoal, para atender às necessidades de 
diversos prédios públicos do Município, conforme especificações, quantitativos e 
condições constantes neste Edital e seus anexos, que será regida pela Lei Federal 
nº 14.133/2021, e suas posteriores alterações, Decreto Municipal nº 2.918 de 28 de 
dezembro de 2023 e Portaria Municipal nº. 2.685 de 05 de maio de 2026 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento da 
Concorrência Presencial, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento da Concorrência Pública Presencial será realizada na 
Sala de Licitação do Paço Municipal, iniciando-se no dia 15/07/2026 e será 
conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação da municipalidade em sentido 
contrário. 



 

DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL E DA INVERSÃO DE 
FASES 
 
A opção pela realização da Concorrência sob a forma presencial encontra amparo 

excepcional no artigo 17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, pautando-se nos 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do amplo desenvolvimento 

econômico local (artigo 5º da NLLC). 

A presente contratação possui forte caráter de execução local e regional, haja vista 

que o fornecimento e a instalação de sistemas fotovoltaicos em diversos prédios 

públicos demandam vistorias técnicas prévias detalhadas, mobilização operacional 

imediata e assistência técnica célere e presencial. Diante dessa especificidade, o 

formato presencial atua como elemento de fomento e atratividade para 

microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) estabelecidas na região, as 

quais frequentemente enfrentam barreiras burocráticas e custos operacionais 

desproporcionais para participação na plataforma eletrônica. 

Dessa forma, longe de restringir a competitividade, a sessão presencial assegura a 

participação efetiva do mercado local apto a executar o escopo contratual, 

garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa e reduzindo significativamente o 

risco de futuras rescisões por incapacidade logística de empresas sediadas a 

grandes distâncias. 

Ademais, sob o prisma da eficiência e da celeridade processual, a dinâmica 

presencial viabiliza o saneamento imediato de eventuais falhas formais nas 

propostas e documentos, otimizando o tempo de condução do certame. Registre-se, 

por oportuno, que em estrita observância à exigência legal do citado artigo 17, § 2º, 

o Município dispõe de infraestrutura e equipamentos para a integral gravação da 

sessão pública em áudio e vídeo, garantindo a plena publicidade e a transparência 

do ato, cujos arquivos serão oportunamente juntados aos autos. 

 

A inversão da ordem das fases procedimentais, de modo que a fase de habilitação 

anteceda a de julgamento das propostas, encontra expressa previsão legal no artigo 

17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

A adoção dessa medida excepcional justifica-se pela natureza do objeto: trata-se de 

contratação de serviços especiais de engenharia destinados à implantação de 

infraestrutura tecnológica complexa (energia solar fotovoltaica) em múltiplos prédios 

da Administração. A execução envolve riscos estruturais, elétricos e de engenharia 

civil nas edificações municipais, além do trâmite técnico e burocrático de 

homologação junto à concessionária de energia elétrica local. 

Nesse cenário, a inversão de fases revela-se uma escolha técnica estratégica e 

benéfica para o interesse público. Ao aferir previamente a qualificação técnica, 



 

operacional e a regularidade fiscal/jurídica dos licitantes, a Administração garante 

que a disputa de lances ocorra exclusivamente entre empresas robustas e 

efetivamente qualificadas. Evita-se, com isso, o desgaste administrativo e o 

prolongamento inócuo de uma disputa de preços baseada em propostas 

inexequíveis ou formuladas por empresas sem a expertise mínima exigida. 

Busca-se, portanto, assegurar a adequação e a eficiência da combinação desses 

parâmetros, garantindo que o certame resulte na seleção de uma proposta que não 

seja apenas financeiramente vantajosa, mas que ofereça a segurança técnica 

indispensável para a execução integral do objeto, mitigando o risco de obras 

inacabadas ou sistemas inoperantes. 

 
1. DO OBJETO 

1.1.É objeto do presente processo licitatório a contratação de empresa especializada 
em engenharia para o fornecimento, instalação, ativação e homologação de 
Sistemas de Energia Solar Fotovoltaica conectados à rede (on-grid), incluindo a 
elaboração de projetos executivos, fornecimento de materiais e equipamentos, mão 
de obra qualificada, testes, comissionamento e treinamento de pessoal, para atender 
às necessidades de diversos prédios públicos do Município, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes neste Edital e seus anexos. 
1.2. O objeto desta licitação deverá ser de qualidade, obedecendo integralmente ao 
projeto, detalhes, especificações, planilha orçamentária e memorial descritivo, partes 
integrantes do presente Edital. 
 

2. DO RECURSO FINANCEIRO 
2.1. As despesas decorrentes da aplicação do presente objeto onerarão a dotação 
orçamentária constante do orçamento da Prefeitura de RUBIÁCEA, para o exercício 
financeiro de 2026. 
 
Ficha 335 – Setor de Execução e Conservação de Obras – R$ 125.966,67 

Ficha 336 – Setor de Execução e Conservação de Obras – R$ 469.480,00 

2.2. O custo da despesa total está estimado em R$ 595.446,67 (quinhentos e 
noventa e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 



 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
3.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
3.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da 
Lei n. 14.133/2021; 
3.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
3.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
3.3.8. O impedimento de que trata o item 3.3.1 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
  

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O credenciamento far-se-á por meio da apresentação dos seguintes 
documentos (FORA DOS ENVELOPES): 

a) RG (Carteira de Identidade) do representante na sessão; 
b) Sendo sócio, proprietário ou dirigente deverá apresentar: Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

c) Após a prova da existência jurídica da empresa deve ficar provado que o outorgante 
tem poderes para credenciar, em resumo: 
c.1) no caso de empresa individual, o proprietário; 
c.2) no caso de sociedades comerciais, o sócio gerente ou administrador; 
c.3) no caso de sociedade por ações, seus administradores; 
c.4) no caso de sociedades civis, a diretoria em exercício; 



 

Referidos documentos devem estar autenticados. 
d) Não sendo sócio, proprietário ou dirigente, além da documentação prevista no item 

4.1 “b”, deverá apresentar Instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame; 

e) Declaração de ME- Micro Empresa ou de EPP – Empresa de Pequeno Porte, se for 
o caso, visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar 123/06, 
Modelo Anexo II; 

f) Declaração de aceitação plena e total das condições deste Edital e de que cumpre 
os requisitos de habilitação, Modelo Anexo III; 

g) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, Modelo 
Anexo IV; 

h) Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, Modelo Anexo IV.I; 

i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, Modelo Anexo V; 

j) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas, conforme 
dispõe o Art.63, § 1º da Lei 14.133/2021, Modelo Anexo VI. 
4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
4.3. Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de 
uma licitante. 
 
4.4. Apresentar documento emitido pelo site do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, relação de apenados (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-
relacao-apenados). (caso o proponente apresente o documento e este esteja 
apenado, este será desclassificado). 
 
4.5. Na hipótese dos documentos que comprovem a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social, etc..), ou qualquer outro documento 
referente à fase de credenciamento, não forem apresentados, a licitante estará 
inabilitada. 
4.6. Nos termos do § 1º, do artigo 58 da Lei 14.133/21, para participação neste 
certame, deverão os licitantes prestar a garantia, nas mesmas modalidades e 
critérios previstos em Lei, da importância de R$ 5.954,46 (cinco mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) ou seja 1% (um por cento) do 
valor estimado do objeto da contratação, com prazo de validade de no mínimo 60 



 

(sessenta) dias contados a partir da data de entrega dos envelopes, como condição 
de participação neste certame licitatório. 
4.7. Os documentos apresentados em fase de Credenciamento não precisarão ser 
reapresentados em fase de Habilitação. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. O proponente credenciado deverá apresentar sua PROPOSTA em um envelope 
fechado, com as indicações abaixo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIÁCEA-SP 
“ENVELOPE 2 - PROPOSTA” 
Processo nº 024/2026 
Concorrência Presencial nº 001/2026 
Nome Proponente: 

 
5.2. A PROPOSTA deverá ser apresentada nos termos do FORMULÁRIO 
PROPOSTA Anexo IX, devendo conter: 
a) Nome, endereço, razão social, CNPJ, telefone e e-mail da licitante; 
b) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 
c)  Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
d) Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; 
serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. 
vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, 
equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia 
elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos 
sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a 
atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de 
normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; 
equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; 
despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; 
testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros.                                                    
e) Validade da proposta de, no mínimo, 60 dias;  

5.2.1 – O licitante deverá entregar juntamente com a proposta o catálogo 
Técnico do produto com as especificações técnicas (“Datasheet”) oficiais do 
equipamento em português ou através de declaração do fabricante, conforme 
Termo de referência.  

5.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.  
 

6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 



 

6.1. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA serão analisados 
pela Agente de Contratação, que verificará a exatidão das operações aritméticas 
realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso 
necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de 
julgamento da proposta. 
6.1.1. Em caso de discrepância entre valores, a Agente de Contratação da Licitação 
tomará como corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de 
preços unitários e totais. 
6.1.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pela Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 
6.2. Desclassificação.  
Será desclassificada a proposta que: 
6.2.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital; 
6.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.2.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico, no 
Termo de referência e demais documentos que integram o presente Edital; 
6.2.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
6.2.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja 
inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Prefeitura de 
RUBIÁCEA. 
6.2.4.2. Na hipótese do item 9.2.4 será facultado ao licitante comprovar, no prazo 
assinalado pela Agente de Contratação, a viabilidade dos preços constantes em sua 
proposta, sob pena de desclassificação. 
6.2.5. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 
oclusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame 
licitatório. 
6.2.6. A proposta vencedora que for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela administração deverá conter garantia adicional, conforme previsto 
no Art. 59, §5º, podendo optar por uma das modalidades previstas no Art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
6.3.O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 
composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem 
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a 
aceitabilidade da proposta, em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
6.4. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de 
vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos 



 

demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados 
neste Edital. 
6.5. O julgamento das propostas será efetuado pelo Agente de Contratação, que 
elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem crescente dos 
preços apresentados. 
6.6. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021 
6.7. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de 
Contratação dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata. 
6.8. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para analisar os 
documentos apresentados no ENVELOPE N° 2 – PROPOSTA, marcando, na 
mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão 
imediatamente informados aos licitantes. 
 

7. ETAPA DE LANCES  
7.1. Será iniciada a etapa de lances com a participação dos classificados 
provisoriamente no julgamento das propostas, imediatamente a proclamação do 
resultado pelo Agente de Contratação através de lances verbais decrescentes, a 
partir do autor da proposta menos vantajosa seguido dos demais, inferiores à 
proposta de menor preço. 
7.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
7.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, 
implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
por ele apresentado. 
7.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante convocada 
não formular novo lance verbal. 
7.5. Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou superiores ao 
menor já ofertado 
7.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis.  
7.7. Finalizada da Etapa de lances o Agente de Contratação poderá proceder com 
negociações junto ao primeiro colocado afim de obtenção de condições mais 
vantajosas. 
7.7.1. O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais licitantes 
seguindo a ordem de classificação incialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Prefeitura Municipal de 
RUBIÁCEA. 
7.7.2. Havendo negociação o Agente de Contratação procederá a aceitabilidade do 
menor preço nos termos do artigo 59 da Lei Federal 14.133/2021. 



 

7.8. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, a 
Prefeitura Municipal de RUBIÁCEA procederá com o exame das ofertas 
subsequentes, respeitando a ordem de classificação final obtida na etapa de lances. 
7.9. Caso seja preciso, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
comunicando aos participantes data e horário para retomá-la. 
 

8.  DA HABILITAÇÃO  
8.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, será analisada a 
documentação de habilitação do licitante melhor classificado, nos termos do inciso II, 
artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021. 
8.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
8.1.2. Não será permitida a complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; 
8.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 
8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.7.O proponente deverá apresentar a sua DOCUMENTAÇÃO em um envelope 
fechado, com as indicações abaixo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIÁCEA-SP 
“ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO” 
Processo nº 024/2026 
Concorrência Presencial nº 001/2026 
Nome Proponente: 

 
8.17. O envelope HABILITAÇÃO deverá conter: 
 
8.17.1 Habilitação jurídica (Art. 68, Lei Federal 14.133/2021). 



 

a) Documentação apresentada no CREDENCIAMENTO, NÃO precisará ser 
reapresentada no envelope de habilitação. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo 
de empresa registrado em órgão competente; 

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "c", deste subitem; 

e) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 

8.17.2. Regularidade fiscal (Art. 68, Lei Federal 14.133/2021). 
a) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, dos sócios proprietários; 
b) Cópia da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) Cópia de inscrição estadual e/ou municipal se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
d) Prova de Regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal ou Certidão Conjunta RFB/ PGFN; 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a Tributos Municipais; 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, mediante apresentação de Certidões de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Prova de regularidade perante o Ministério do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
h) Prova de cumprimento das exigências de que trata o inciso XXXIII do Art.7º da 
Constituição Federal de 1988, mediante apresentação de declaração firmada pela 
licitante, Modelo Anexo V, nos termos do Decreto regulamentar nº4.358/02. 
 
8.17.3. Qualificação Técnica Profissional e Operacional (Art. 67, Lei Federal nº 
14.133/2021) 
a) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seus técnicos junto à entidade 
profissional competente (CREA/CAU/CRT) dentro de sua validade na data da 
apresentação da proposta;

 
 

b) Comprovação de capacidade Técnico – Operacional, através de atestado de 
desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos (Atestado de Capacidade Técnica) com as constantes dos 



 

objetos deste Edital, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado EM 
NOME DA EMPRESA LICITANTE (Súmula nº24 do TCE). 
 
 Para efeito desta avaliação, entenda-se como atividade pertinente ou compatível: 
 

SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

TOTAL 
QUANTIDADE 

50% 

 
Fornecimento e instalação de Sistema 

Fotovoltaico
 

102 kW 51 kW 

 
c) Atestado de Visita Técnica – Anexo VII ou declaração de ciência da obra – Anexo 
VIII, assinado pelo responsável técnico da empresa e Engenheiro da Prefeitura, 
atestando o conhecimento dos locais de instalação dos materiais. A visita técnica 
poderá ser efetuada pelo engenheiro responsável técnico mediante comprovação da 
certidão do CREA, e deverá ser agendada e efetuada em até 01 dia útil antes da 
abertura do certame. 
c.1) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a 
quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à 
execução do objeto da licitação, permitindo aos interessados colher as informações 
e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo 
com o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo ao Município de 
RUBIÁCEA, nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados 
levantados por ocasião da visita técnica. 
c.2) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 
necessário. As visitas devem ser previamente agendadas através do e-mail 
obras@rubiacea.sp.gov.br e poderão ser realizadas até um dia útil imediatamente 
anterior à sessão pública. 
c.3) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar 
dos técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações 
necessárias à elaboração da sua proposta. 
c.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos 
que impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão 
ser previamente autorizados pela Prefeitura de RUBIÁCEA. 
c.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 
condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o 
local em que serão executados os serviços objeto da contratação. 
c.6) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar 
do certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de 
fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 
proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 
c.7) Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) 
representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou 
representantes necessariamente por ela credenciados. 



 

Profissional  
a) Registro ou Certidão de inscrição do responsável técnico no Conselho Regional 
de Engenharia, e Agronomia CREA/CAU, emitida pelo CREA/CAU da jurisdição da 
sede da licitante. 
b) Apresentação de atestado fornecido, por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado no CREA/CAU, em nome do responsável técnico, 
integrante do quadro permanente da licitante, onde fique comprovada a sua 
responsabilidade técnica na execução de Obra/serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalentes ou superior com as constantes do objeto deste Edital, 
relativamente às seguintes parcelas mais relevantes dos serviços: 
 

SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

TOTAL 
QUANTIDADE 

50% 
Fornecimento e instalação de Sistema 

Fotovoltaico
 

102 kW 51 kW 

 
b.1) A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a Licitante poderá 
ser efetuada por meio de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho, ou 
de Contrato de Trabalho, ou de Contrato Civil de Prestação de Serviço (Súmula nº 
25 do TCE). 
c) O atestado e/ou certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, somente será aceito com a respectiva certidão do CREA/CAU. 
d) Apresentar somente certidão e/ou atestado necessário e suficiente para a 
comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as 
exigências. 
d.1) A certidão e/ou atestado apresentado deverá conter as seguintes informações 
básicas: 
d.1.1) Nome do contratado e do contratante; 
d.1.2) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 
d.1.3) Localização do serviço; Serviços executados (discriminação). 
d.2) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas 
condições acima, não serão considerados pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio. 
 
8.17.4 Qualificação financeira (Art. 69, Lei Federal nº 14.133/2021) 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de não indicação da vigência 
na respectiva certidão, será considerada aquela expedida há até 90 (noventa) dias 
da data da abertura da licitação. 
a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
a.2) Se o licitante não for sediado no Estado de São Paulo, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 



 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 
expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a 
alínea “b” será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
 
Passivo Circulante 
 
d) Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 
 

8.18. Todas as comprovações de regularidades exigidas poderão ser 
apresentadas em seu efeito negativo e/ou positiva com efeito negativo; 

 
8.19. A documentação deverá ser apresentada em cópia ou original, salvo para os 
extraídos via internet.                                                                
8.20. Os documentos que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos 
com data não excedente a 6 (seis) meses de antecedência da data prevista para 
apresentação dos envelopes. 
8.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 



 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 
8.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
8.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
8.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
8.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
8.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 

9. DO RECURSO 
9.1. Cabe recurso em face de: 
9.1.1. julgamento das propostas; 
9.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
9.1.3. anulação ou revogação da licitação 
9.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou 
inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições: 
9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 
9.2.2. A apreciação se dará em fase única. 



 

9.2.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 
mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
9.2.4. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a. 
9.2.5. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá enviar as razões do 
recurso via e-mail – licita.contratos@rubiacea.sp.gov.br ou através de protocolo 
físico no setor de licitação e contratos, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, em igual prazo, 
que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 
9.2.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos. 
9.2.7. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 
serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
9.2.8. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 
suscetíveis de aproveitamento. 
 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA   
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
10.2.1.A convocação se dará por meio de publicação no DOM. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

12. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
12.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo 
de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 



 

Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas às 
obrigações contratuais. 
12.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
12.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas conforme dispõem os incisos I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
12.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da 
Lei n° 14.133, de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com base no 
citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência 
contratual. 
12.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 
12.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
12.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
12.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
16.3.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 
pela Contratada. 
12.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior. 
12.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante 
depósito em qualquer agência do Banco do Brasil, na conta corrente própria (conta 
garantia), de deposito em caução. 
12.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
12.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
12.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
12.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
12.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

12.10.1. Caso fortuito ou força maior; 



 

12.10.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
12.10.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos 
ou fatos praticados pela CONTRATANTE; 

12.10.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
12.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 
que não as previstas neste item. 
12.11.1. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta 
fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro 
a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 
 
13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO   
13.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de 
contrato, cuja minuta constitui o ANEXO I deste Edital. 
13.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 
05 (cinco) dias, e poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada pela 
adjudicatária e aceita pela Contratante. 
15.1.2. Alternativamente, a critério da Prefeitura de RUBIÁCEA o termo de contrato 
poderá ser encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante 
correspondência, com aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação 
de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela 
Contratante, a contar da data de seu recebimento. 
15.2. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 
apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a 
Prefeitura de RUBIÁCEA, através da Agente de Contratação verificará a situação 
por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao 
expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. Se não for possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária 
será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 
dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 
15.3. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 
15.4. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Prefeitura de RUBIÁCEA, bem como o descumprimento das condições de 
celebração previstas nos itens 15.1 e 15.2, caracterizam o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e 
demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de RUBIÁCEA poderá 
convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 
                                 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de RUBIÁCEA e mediante prévia e 
expressa autorização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade 



 

solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar 
para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os itens 
exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até o limite 
estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cláusulas 
pactuadas. 
14.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, 
como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de 
atestados que comprovassem execução de serviço com características 
semelhantes. 
14.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
14.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da 
CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a 
Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução dos serviços. 
14.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o 
pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) 
pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve 
corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
14.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
14.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura 
Municipal de RUBIÁCEA que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que 
entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado no Município de RUBIÁCEA. 
14.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre 
o Município de RUBIÁCEA e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação 
de nenhuma espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive no que seja 
pertinente ao pagamento direto a subcontratada. 
14.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a 
única responsável perante o Município de RUBIÁCEA, mesmo que tenha havido 
apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados 
serviços integrantes desta licitação. 
 
15 .  DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato resultante deste certame terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da assinatura contratual. 
15.1.1 A contratada deverá executar os serviços no prazo de 90 (noventa) dias, 
conforme cronograma físico financeiro anexo. 
15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Setor de 
Engenharia, nos termos do art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 



 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
15.2.1.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
15.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 
15.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
15.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 
contrato. 
15.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 
15.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
15.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
15.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização 
e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
 
16 .  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA   
16.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
16.1. São obrigações da contratante: 
16.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o instrumento convocatório e seus anexos; 
16.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Executivo; 
16.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
16.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 



 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de 
Referência; 
16.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento 
convocatório;  
16.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
16.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
16.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis; 
16.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
16.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento 
convocatório e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
16.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
16.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
16.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
16.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 



 

16.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e 
manter comunicação com representante da Administração para a gestão do 
contrato;  
16.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
16.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
16.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
16.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
16.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
16.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
16.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
 
17. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE 
17.1. As medições serão feitas conforme cronograma físico-financeiro e liberação do 
recurso pelo órgão conveniente. 
17.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos serviços constantes deste edital, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada do Laudo de 
Medição emitido pela CONTRATANTE, desde que entregues na Prefeitura em 
tempo hábil, e após liberação dos recursos.  
17.3. Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela CONTRATADA do 
comprovante de situação de regularidade junto ao INSS e FGTS. 
17.4. A Nota Fiscal deverá informar o número do contrato e do processo licitatório.  
17.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 



 

pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
17.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
17.8. No caso do não pagamento da nota fiscal no prazo estipulado, por culpa 
exclusiva do MUNICIPIO, será efetuada a atualização monetária do 31º (trigésimo 
primeiro) dia até a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor com base nos 
mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias. 
17.9. O Município ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 
serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, em observância ao disposto no disposto no art. 64, da Lei Federal nº 
9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução 
Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 
2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 
17.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
17.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da planilha referencial elaborada com base na tabela CDHU 191. 
17.12. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 
situação econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 
Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a 
alteração do preço contratual para mais ou para menos, conforme o caso – através 
de termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico - financeiro inicial 
do contrato, nas situações previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.2.1.Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
18.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 18.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
18.2.4.A sanção prevista no inciso II do item 18.2, calculada na forma do contrato, 
será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021. 
18.2.5.A sanção prevista no inciso III do item 18.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo 
prazo de 3 (três) anos. 
18.2.6.A sanção prevista no inciso IV do item 18.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 



 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.2.III, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
18.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 18.2 deste termo será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras:  
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal. 
18.2.8.As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2. deste termo, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
18.2.9.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
18.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
18.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 18.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
18.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2. 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 

19.    DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para 
extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 



 

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
19.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 
da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
19.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 24.2. 
Observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
19.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão 
ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
19.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 



 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
19.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
19.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III – pagamento do custo da desmobilização. 
19.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes 
consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração;  
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
19.9.Na hipótese do inciso II do caput do item 19.3, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 

 
20.    DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
20.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão 
ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 



 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato. 
20.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras 
e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável 
técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos 
causados à Administração. 
20.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 20.1 às contratações 
de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 
conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  
20.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  
20.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação.  
20.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 
aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da 
relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração 
sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 
respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021.  
20.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária.  
20.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 
estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados.  



 

20.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  
20.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório.  
20.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 
termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.  
20.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, 
das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  

 
21.     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame, sem prejuízo da faculdade prevista § 4º do artigo 170 da lei federal nº 
14.133/21; 
21.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à 
abertura dos envelopes. As razões de impugnação devem ser protocolizadas no 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, via correios ou email 
licita.contratos@rubiacea.sp.gov.br dentro do horário de expediente; 
21.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento 
jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
21.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site oficial e 
vincularão os participantes e a administração. 
21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.rubiacea.sp.gov.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 



 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 
de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no site. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
202.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.RUBIÁCEA.sp.gov.br, e, também poderão ser lidos e/ou obtidos pelo email: 
licitacao@RUBIÁCEA.sp.gov.br 
 



 

21. DO FORO  
11.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência 
desta licitação é o da Comarca de Guararapes-SP, excluído qualquer, outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

RUBIÁCEA/SP, 25 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
 

Júlio César Felismino 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Anexos parte integrante do edital:- 
 
I – MINUTA DE CONTRATO; 
II – DECLARAÇÃO DE ME e EPP; 
III – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL E 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO INCISO XXXIII DO 
ART.7º DA CF/88; 
IV.I – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, 
CONFORME III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.63, IV, DA LEI 14.133/2021, 
QUANTO A EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTO 
EM LEI D NORMAS ESPECIFICAS 
VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.63, § 1º, DA LEI 14.133/2021, 
QUANTO A EXIGÊNCIA DE QUE AS PROPOSTAS COMPREENDAM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS; 
VII – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
VIII – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
IX- FORMULÁRIO PROPOSTA; 
X – TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETOS – MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, COMPOSIÇÃO BDI, ITENS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA; (ANEXOS AO EDITAL) 



 

ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO   Nº ***/2026 
PROCESSO Nº ***/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para o 
fornecimento, instalação, ativação e homologação de Sistemas de Energia Solar 
Fotovoltaica conectados à rede (on-grid), incluindo a elaboração de projetos 
executivos, fornecimento de materiais e equipamentos, mão de obra qualificada, 
testes, comissionamento e treinamento de pessoal, para atender às necessidades 
de diversos prédios públicos do Município, conforme especificações, quantitativos e 
condições constantes neste Edital e seus anexos. 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUBIÁCEA, CNPJ. 46.162.178/0001-30, sita a Rua São João, nº 
220, Centro, RUBIÁCEA /SP, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, 
Rodrigo Primo Antunes, RG nº. .................. e CPF/MF n. ...................., doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
.................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
.........................,  estabelecida a .........................-SP, CEP ................., email: 
............................., representada neste ato por seu Proprietário, .....................,  CPF 
................, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123/06, demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital,  resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Concorrência Presencial nº. ***/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa especializada 
em engenharia para o fornecimento, instalação, ativação e homologação de 
Sistemas de Energia Solar Fotovoltaica conectados à rede (on-grid), incluindo a 
elaboração de projetos executivos, fornecimento de materiais e equipamentos, mão 
de obra qualificada, testes, comissionamento e treinamento de pessoal, para atender 
às necessidades de diversos prédios públicos do Município, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes neste Edital e seus anexos 
conforme as especificações contidas nos projetos e demais documentos que 
integram este Edital de Licitação.  
1.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência Presencial n° ***/2026 e 
seus anexos, pela Lei Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele 
lançadas.  
1.3. As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do 
ANEXO X, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária e termo de referência, 
que fazem parte integrante do edital.  
 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista 
e indicada no processo pela área competente e deverão onerar o presente exercício, 
conforme segue:  
Ficha *** – ********* – Recurso Estadual; 

Ficha *** - *********** - Próprios. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO  
3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ _______ 
(_________). 
3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta 
da Contratada, documentos que compõem os autos do Processo Licitatório, 
Concorrência n° ____/2026. 
 3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, 
os tributos eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados 
em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o 
custo dos vigias noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de 
modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste 
Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da planilha referencial elaborada com base no tabela CDHU 191.  
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 
situação econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 
Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a 
alteração do preço contratual para mais ou para menos, conforme o caso – através 
de termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico - financeiro inicial 
do contrato, nas situações previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada 
deverá demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos e 
documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a 
afetação da equação financeira inicial. 3.5. O pedido deverá ser protocolado 
diretamente junto a Secretaria.  



 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO  
5.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui 
estabelecidas no valor de ________, calculado na base de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, na modalidade de CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada 
junto à Secretaria de Finanças (Departamento de Contratos), que integra este 
instrumento.  
5.2. A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do 
contrato, para que o CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuízos 
experimentados.  
5.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a 
CONTRATADA deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com 
antecedência ao seu vencimento, independentemente de notificação, de forma a 
manter a garantia contratual válida e eficaz até o encerramento do contrato.  
5.4. Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as 
obrigações assumidas, a garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar do requerimento do interessado, instruído com o termo de 
recebimento definitivo da obra, dirigido ao Setor de Finanças, por intermédio do 
setor de engenharia deste município. A liberação se dará mediante autorização do 
Setor Demandante, subscritora do instrumento contratual, após parecer da 
Procuradoria Municipal.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS  
6.1. A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para 
assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias contados da sua efetiva intimação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela administração municipal.  
6.1.2. É facultado à administração, quando a empresa convocada não assinar o 
termo de contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê -lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas para a primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou então revogar a 
licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
6.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos.  
6.2. A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida 
pelo Departamento de Obras. 
 6.3. O Contrato terá a vigência de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 
assinatura, com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal nº 



 

14.133/21, visando conter prazo para procedimentos de entrega e eventuais 
correções a serem executadas pela empresa após emissão de Termo Provisório de 
Entrega.  
6.4. O prazo total de execução da obra será de 90 (noventa) dias, a contar da data 
do recebimento da “Ordem de Início do Serviço” expedida pelo Departamento de 
Obras, podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo do Contratante, até que 
seja concluída a obra, em caso de atraso devidamente justificado, sem que caiba 
pagamento adicional à Contratada.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS  
7.1. Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo 
contratual, se comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas:  
a) Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante;  
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;  
c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse do Contratante;  
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos no art. 125, Lei Federal 14.133/21 e suas alterações;  
e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido 
pelo Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos, de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicadas aos responsáveis.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
8.1. Os serviços contratados serão executados no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, sob o regime de empreitada por preço global, as medições deverão ser 
executadas conforme cronograma físico financeiro. Os pagamentos serão efetuados 
em até 30 (trinta) dias após o ateste de cada medição, de acordo com os preços 
unitários ganhadores do certame.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada obriga-se a:  
9.1.1. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser 
pagas por ela, após a assinatura do presente Contrato:  
a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada 
da devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Admitir-se-á a substituição 
do responsável técnico, durante a execução contratual, por outro de experiência 
equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do Departamento de Obras.  
9.2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do 
Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.  



 

9.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.  
9.4. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
Memorial Descritivo.  
9.5. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do 
Contratante, bem como um jogo completo de todos os documentos técnicos.  
9.6. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de 
Ocorrências. 9.7. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto.  
9.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da 
Secretaria Demandante.  
9.8.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica 
facultado ao Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, 
descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada.  
9.8.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da 
obrigação constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser 
retido pelo Contratante.  
9.9. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos 
governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente.  
9.10. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus 
empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto à obra.  
9.11. Comunicar, através de correio eletrônico, ao Departamento de Obras, no prazo 
de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços. 
 9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por 
seus prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 
bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução.  
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.  
9.14. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.  



 

9.15. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
 9.16. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma 
e nos prazos determinados por lei.  
9.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.  
9.18. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e 
equipamentos que porventura necessite utilizar.  
9.19. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo 
com as especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas 
normas de higiene, segurança e normas da ABNT.  
9.20. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de 
trabalho, bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa 
mão-de-obra. 
9.21. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 
higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus 
empregados, quando necessário, os EPI’s básicos de segurança. A não observância 
deste item implicará na imposição da penalidade prevista neste contrato, no subitem 
18.2. 
9.22. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários.  
9.23. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos 
apropriados. 9.24. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da 
ABNT, cadernos de encargos da SINAPI, CDHU E DER com fornecimento de 
material, EPI's, equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações 
dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 9.25. Manter o local dos 
serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem como 
a pessoas autorizadas para sua fiscalização.  
9.26. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos 
serviços, placa de identificação. 
9.27. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas 
penalidades previstas na cláusula 18ª deste instrumento contratual.  
9.28. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de 
energia elétrica, água e saneamento para ligações provisórias e definitivas.  
9.29. Apresentar ao Departamento de Obras, mensalmente, junto com a medição, 
cópia do comprovante de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia 
de Pagamento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de 
Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo 
administrativo epigrafado.  
9.30. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e 
higiene do trabalho e, em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 –MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS.  



 

9.31. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pelo 
Departamento de Obras. 
9.32. Deverá ser entregue ao final da obra “as built” de todas as instalações 
executadas.  
9.33. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
9.34. Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado.  
9.35. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada 
ao Departamento de Obras  para a devida aprovação e anuência.  
9.36. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no 
edital que originou este contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta 
contratação.  
9.37. Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN.  
9.38. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com 
fornecimento de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações 
dispostas no contrato e memorial descritivo de execução.  
9.39. A empresa contratada deverá entregar ao Departamento de Obras, ou a quem 
está delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as 
informações referentes a especificações de produtos e matérias, memorial técnico 
de execução.  
9.40. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
10. O Contratante obriga-se a:  
10.1. Fornecer à Contratada a “Ordem de Início dos Serviços” que será expedida 
pelo Departamento de Obras.  
10.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos 
serviços.  
10.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra 
elaborado pela Contratada, tomando todas as providências decorrentes.  
10.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada.  
10.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, 
conforme a classificação de qualidade estabelecidas nas especificações dos 
projetos.  
10.6 Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos 
termos da Cláusula Décima Segunda do presente instrumento. 
 10.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Terceira do 
presente instrumento.  



 

10.8. A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos 
técnicos necessários para a execução da obra.  
10.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, 
fornecendo informações técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de 
engenharia, observações que se fizerem necessário.  
10.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da 
equipe de engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades 
encontradas.  
10.11. O município de RUBIÁCEA, através do Departamento de Obras  reserva-se o 
direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus 
anexos, podendo aplicar o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei nº 
14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES  
11.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos:  
Termo de Referência, Projeto Básico, contendo o Memorial Descritivo da Obra, a 
Planilha Orçamentária, Cronograma Financeiro e o Cronograma Físico, o 
Instrumento convocatório da licitação e a proposta do licitante vencedor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  
12.1. A medição dos serviços contratados será efetuada conforme o cronograma e 
entregue ao Departamento de Obras, juntamente com os documentos mencionados 
no subitem 9.30, nas seguintes condições:  
12.1.1. Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente 
executados e atestados pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma 
Físico estabelecido pelo Contratante, sendo para tanto consideradas a qualidade 
dos materiais e a mão de obra utilizada de forma a atender as especificações 
técnicas do Memorial Descritivo.  
12.1.2. As medições deverão ser executadas conforme cronograma fisico-financeiro, 
devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de medição à FISCALIZAÇÃO 
para aferição, com a entrega da nota fiscal respectiva até o quinto dia útil do mês 
subsequente.  
12.1.3. A medição não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido no subitem 12.1.2 desta cláusula, a partir da data de sua 
reapresentação.  
12.1.4. A evolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda a execução dos serviços.  
12.1.5. Na hipótese de não pronunciamento do Departamento de Obras, quanto à 
medição, no prazo definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição, sem 
prejuízo da avaliação e recebimento final do objeto, nos termos da cláusula décima 
quinta.  
12.1.6. Aprovada a medição, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente 
aos serviços medidos.  



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
13.1 Após a aprovação da medição, a Contratada enviará a nota fiscal/fatura 
correspondente com os valores mensais devidos, constando em seu corpo o nº do 
contrato e nº do processo licitatório, e também os dados bancários para depósito do 
pagamento desta.  
13.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pelo Departamento de Obras será devolvida à 
Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 13.4 desta cláusula, a partir 
da data de sua reapresentação.  
13.3. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.  
13.4. O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante.  
13.5. O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após 
comprovação, pela Contratada, do recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia 
dos documentos mencionados no subitem 9.37. O recolhimento do INSS será 
efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal n.º 8.212, de 24.07.1991 (alterado 
pela Instrução Normativa nº 971/2009) e do ISS, referente ao objeto da contratação. 
13.6. O Município de RUBIÁCEA, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente 
a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do 
Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no disposto no art. 64, da Lei 
Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, 
na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução 
Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 
13.7. Não se aplica a retenção de imposto de renda aos optantes do Simples 
Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da 
Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 
amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de 
renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 
13.8. Os documentos para comprovação da não aplicação da retenção de imposto 
de renda deverão ser enviados ao CONTRATANTE junto com a respectiva Nota 
Fiscal, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal. 
13.9. O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de 
Recebimento Provisório da Obra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA  
14.1. O Contratante, por meio do Setor de Engenharia, efetuará a fiscalização da 
obra a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, 
informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados 
e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.  



 

14.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o 
direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os 
termos e condições.  
14.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução da obra serão registradas pelo órgão fiscalizador, no 
Livro de Ocorrências.  
14.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a 
Contratada da total responsabilidade de executar a obra, com toda cautela e boa 
técnica.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO CONTRATUAL  
15.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que 
couber, as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 
14.133/21 e suas alterações.  
15.2. Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual 
deverá estar presente a equipe de fiscalização/engenheiro do Departamento de 
Obras. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado no prazo de até 15 
(quinze) dias corridos, contados da data da apresentação do “as built” da obra, 
acompanhado da comunicação escrita da Contratada para o Departamento de 
Obras.  
15.3. Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no 
Livro de Ocorrências, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as 
razões da não aceitação.  
15.4. Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a 
Contratada deverá solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, 
o Departamento de Obras emitirá o Termo de Recebimento Provisório.  
15.5. O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pelo Departamento 
de Obras, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 
emissão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais 
defeitos surgidos neste período.  
15.6. A empresa contratada deverá entregar ao Departamento de Obras, ou a quem 
está delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as 
informações referentes às especificações de produtos e matérias, memorial técnico 
de execução.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
16.1. A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, pela solidez e segurança da obra, 
assim em razão dos materiais como do solo, nos termos do disposto no artigo 618 
do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PESSOAL  



 

17.1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora 
avençados não terá relação de emprego com o Contratante e deste não poderá 
demandar quaisquer pagamentos.  
17.2. Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do 
descumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de 
procedência da ação, o valor da condenação será deduzido na medição 
subsequente à data da condenação, ficando depositado em conta separada, até a 
solução final do litígio.  
17.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em 
decorrência de ações judiciais venha a desembolsar.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES  
18.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das 
sanções criminais previstas no Código Penal, salvo superveniência comprovada de 
motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE.  
18.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de 
RUBIÁCEA, serão aplicadas as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei Federal nº 
14.133/21, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa.  
I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e 
a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;  
II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:  
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida;  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não 
aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com 
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o município de RUBIÁCEA.  



 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município 
de RUBIÁCEA pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.  
V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, 
da Lei 14.133/21;  
18.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  
18.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis.  
18.4. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 18.2, será 
descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 
Administração Pública Municipal, caso os valores não forem suficientes, a diferença 
deverá ser paga por meio de guia própria ou cobrado judicialmente.  
18.5. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada.  
18.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 18.2 poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
19.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO  
20.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 
dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 
direito a qualquer indenização.  
20.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços 
executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, 
deduzidos os débitos existentes.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LICITAÇÃO  
21.1. Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitação na  
modalidade de Concorrência Presencial n° ***/2026, Processo nº ***/2026. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 22.1. O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à 
proposta da contratada, que integra este contrato.  



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
23.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, Decreto Municipal nº. 2.685/2026.  
23.2. O extrato do presente Contrato será publicado Diário Oficial do Município, nos 
termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA MATRIZ DE RISCO  
24.1.Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo XI - Matriz de 
Riscos, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura 
Municipal de RUBIÁCEA sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações 
mínimas:  
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e 
sua duração estimada;  
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do 
evento, quando houver;  
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo 
estimado para que esses efeitos cessem;  
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser 
cumpridas em razão do evento; e,  
e) Outras informações relevantes.  
24.1.1. Após a notificação, a Prefeitura Municipal de RUBIÁCEA, decidirá quanto ao 
ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua 
decisão a Prefeitura poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do 
cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.  
24.1.2. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação 
das sanções previstas na Cláusula contratual respectiva.  
24.1.3. O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de RUBIÁCEA dos eventos 
descritos no Anexo XI do edital que afetem o cumprimento das obrigações 
contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não 
dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, 
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.  
24.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força 
maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da 
data da ocorrência do evento.  
24.2.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.  
24.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do 
descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força 
maior. 
24.2.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão 
quanto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as 
consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se houver.  
24.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as 
medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do 



 

contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é 
excessivamente onerosa.  
24.2.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato 
do príncipe ou força maior. 24.3. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, 
não previstos no Anexo I – Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre 
as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato.  
 
CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
25.1. Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, 
previamente, a respectiva Ordem de Serviço.  
25.2. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo 
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em 
sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do motivo que 
originou o erro ou a omissão.  
25.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução 
do objeto contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE;  
25.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.  
25.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  
25.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por 
atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.  
25.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por 
ERRO ou INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a 
CONTRATANTE e nem aditamento de prazo.  
25.8. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do 
contrato, prevalecerão as condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
25.9. A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 



 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma . 
 
CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA -  DO FORO 
26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guararapes-SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as possíveis dúvidas 
oriundas deste contrato, que não possam ser resolvidas de comum acordo entre as 
partes. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, 
conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que 
produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e 
fazer cumprir o presente contrato, por si e pelos seus sucessores, em Juízo ou fora 
dele. 

 
RUBIÁCEA-SP, *** de *********** de 2026. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de RUBIÁCEA 
Órgão Gestor 
Júlio César Felismino 
Prefeito Municipal 
 
Empresa  
*********** 
Proprietário 
 
Testemunhas 

 

Nome   Nome  

CPF   CPF  

 
 
 
 
 
 
 

 



 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RUBIÁCEA  

CONTRATADO: ****************** 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ***/2026 

OBJETO: ************************. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Rubiácea, ** de ***** de 2026 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Júlio César Felismino 

Cargo: Prefeito 

CPF: 067.510.658-33  

 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Júlio César Felismino 

Cargo: Prefeito 

CPF: 067.510.658-33  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 



 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Júlio César Felismino 

Cargo: Prefeito 

CPF: 067.510.658-33  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Júlio César Felismino 

Cargo: Prefeito 

CPF: 067.510.658-33  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: *************** 

Cargo: **************** 

CPF: ********************* 

Assinatura: __________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nada Consta. 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021).
 

 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
 

PROCESSO Nº ***/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026 
 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 
 

 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa 
____________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, os quais declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório referido 
acima.  

Cidade, Data 
 

____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome: 
RG nº: 



 

 
ANEXO III 

 
 
PROCESSO Nº ***/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa 
____________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº ________________________, aceita integralmente as condições 
da presente licitação e cumpre plenamente os requisitos de habilitação nos termos 
deste procedimento licitatório, bem como as disposições contidas na Lei 
14.133/2021 e suas alterações. 

Cidade, Data 
 

 
____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
Nome: 
RG nº: 



 

ANEXO IV 
 
 
PROCESSO Nº ***/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO INCISO 
XXXIII DO ART.7º DA CF/88 
 
 
 
________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 
_________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. _________________ e do CPF nº. __________________, 
DECLARA, para fins de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, combinado com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Cidade, Data 
 

____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome: 
RG nº: 



 

 
 

ANEXO IV.I 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO INCISO 

III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CF/88 
 
 
PROCESSO Nº ***/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026 
 
 
 
 
________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 
_________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. _________________ e do CPF nº. __________________, 
DECLARA, para fins de cumprimento aos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal, que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Cidade, Data 
 

____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome: 
RG nº: 



 

 
ANEXO V 

 
 

PROCESSO Nº ***/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART.63, IV DA LEI 14.133/2021 
 
 
 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa 
____________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº ________________________, cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Cidade, Data 
 

 
____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
Nome: 
RG nº: 

 
 



 

 
ANEXO VI 

 
PROCESSO Nº ***/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO Art.63, § 1º DA LEI 14.133/2021 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a PROPOSTA apresentada pela empresa  
___________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº ________________________, compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta. 
 

Cidade, Data 
 

 
____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
Nome: 
RG nº: 

 
 
 



 

ANEXO VII 
 

 
 
 

ATESTADO DE VISITAÇÃO AO LOCAL DA OBRA 
 
 
(Deverá ser feito um Atestado quando da visita)  
 
ATESTO, para fins de habilitação no Certame da Concorrência Presencial n.º 
***/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de RUBIÁCEA, que o Sr(a) 
_______________, portador da RG nº ___________ do CPF Nº ______________ e 
do CREA nº _______, engenheiro civil, se apresentou como Responsável Técnico 
da empresa, ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
__________________, na data de ____/____/ 2025 e vistoriou e tomou 
conhecimento da área geográfica onde será executado o objeto do Certame 
mencionado acima, recebendo todas as informações necessárias e suficientes, bem 
como os documentos, para o cumprimento das obrigações e exigências inerentes a 
elaboração da proposta, referente ao Edital da Concorrência Pública n°. ***/2025.  
 
Sem mais para o momento, firmo o presente atestado para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos.  
 
 
 

__________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Servidor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
À  
Prefeitura Municipal de RUBIÁCEA 
Referência: Concorrência Presencial n. ***/2026.  
 
 
A empresa ______________________, Inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
__________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _____________ e do CPF n° 
_______, DECLARA, para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as 
condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, objeto desta 
Concorrência Presencial nº ***/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de 
RUBIÁCEA, que assume total responsabilidade por esse fato e, faz a opção de se 
abster da vistoria, não cabendo posteriormente nenhum questionamento futuro que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Contratante em razão disto, nem tão 
pouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou revisão dos termos do contrato 
que vier a firmar.  
 
 

_________________, ____ de ___________ de 2026. 
 

 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF/MF: 

CREA/CAU 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IX 
 

FORMULÁRIO PROPOSTA 
PROCESSO Nº ***/2026 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ***/2026 

 
Nome: 
Endereço: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Responsável: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL R$ 

1 ................   

 
Informações Bancárias para Pagamento:  
BANCO Nº _____________ 
Nº DA AGÊNCIA:______________________ 
Nº DA CONTA CORRENTE:__________________ 
 
Responsável pela assinatura do contrato: 
Nome:________________________________________________ 
RG: _______________________________ 
CPF: ___________________________  
E-mail: _________________________________ 
Telefone:     
 
DECLARAÇÕES 

1. Declara que autoriza a Prefeitura de RUBIÁCEA a proceder qualquer 
diligência junto ao objeto da proposta; 

2. Declara que assume inteira responsabilidade pelos serviços descritos na 
proposta, se sujeitando a todas as condições do presente edital, assim como 
de todos os termos do contrato; 

3. Declara que responde pela veracidade de todos os documentos 
apresentados; 

4. Declara estar ciente que todas as decisões, convocações e notificações da 
presente licitação, serão publicadas no site da Prefeitura de RUBIÁCEA, 
www.RUBIÁCEA.sp.gov.br e se necessário no DOM. 

5. Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes. 



 

6. Declara concordar com todos os termos do edital e ter conhecimento das 
condições nele inserido. 

7. Declara que a empresa licitante cumpre as normas relativas à saúde e 
segurança no trabalho dos seus funcionários, nos termos do art. 117, 
parágrafo único da Constituição do Estado de São Paulo 

 
 
 

Cidade / Data 
 

__________________________________________
 

Nome: 
Endereço: 

CNPJ: 
 
 
 



 

ANEXO X 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KITS DE SISTEMA DE ENERGIA   SOLAR 
(FOTOVOLTÁICA) 

 

 

1. JUSTIFICATIVA 
 
1.1. Visa-se à Contratação de uma empresa para o fornecimento e instalação 

de  Sistema Fotovoltaico nos prédios públicos pertencentes ao Município. 
Tal medida se faz necessário para reduzir os custos mensais com o 
consumo de energia elétrica. O sistema deverá garantir que, uma  vez que 
a geração de energia é feita por meio da captação da luz solar (uma fonte 
gratuita de energia), a economia seja substancial, significativa e contínua. 

1.2. A implantação de geradores fotovoltaicos proporcionará uma expressiva 
redução no consumo de energia elétrica, o que garante o retorno do 
investimento de forma segura e sustentável. Além disso, a adoção dessa 
tecnologia elimina preocupações com os constantes reajustes tarifários 
praticados pelas concessionárias, contribuindo para a previsibilidade 
orçamentária e a eficiência na gestão pública. 
 

 

2. OBJETIVO 
 

Este Termo de Referência tem por objetivo especificar o fornecimento dos  

kits destinados à instalação de um sistema de geração de energia solar 

fotovoltaica. O escopo inclui todos os equipamentos e materiais que 

compõem    o sistema, conforme as especificações e detalhamentos 

apresentados a seguir.  

A responsabilidade pela aprovação do projeto junto à Concessionária de 

energia elétrica local, fica a cargo da Prefeitura Municipal, que deverá 

acompanhar e garantir a conformidade do processo perante aos órgãos 

competentes. 

 

 

 

 



 

3. PRODUTO 
 

Fornecimento de kits para usinas/sistemas de geração de energia solar 

fotovoltaica, conforme o projeto apresentado pela Prefeitura Municipal. 

Serão instalados em 16 locais diferentes, na cidade de Rubiácea e no 

Distrito de Caramuru, conforme detalhado abaixo: 

 

Local Descrição Inversor 
(Minimo) 

Módulo 
(mínimo) 

01 Posto de Saúde 14 kW 20 kWp 
02 Nova Escola Caramuru 7,5 kW 10 kWp 
03 Paço 11 kW 15 kWp 
04 Esc Luciano 11 kW 15 kWp 
05 UBS 1 7,5 kW 10 kWp 
06 Almoxarifado 7,5 kW 10 kWp 
07 Projeto Guri 7,5 kW 10 kWp 
08 CRAS 7,5 kW 10 kWp 
09 Quadra Pça do Café 7,5 kW 10 kWp 
10 Casa Agricultura 5 kW 7 kWp 
11 Esc Renato 5 kW 7 kWp 
12 Salão de festas Caramuru 5 kW 7 kWp 
13 Vig Sanitaria 3 kW 4 kWp 
14 Centro de Lazer 3 kW 4 kWp 

 

4. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Para fins de padronização dos Materiais que compõem os Kits dos Sistemas de 

Geração de Energia Solar Fotovoltaica, exige-se o cumprimento das 

especificações contidas nos itens abaixo descritos: 

 

4.1 Projeto Executivo 
- A CONTRATADA deverá elaborar projeto executivo de cada local, e para isso 

deverá realizar análise prévia das instalações civis e elétricas, com eventuais 

adaptações. 

- O projeto executivo deverá constar a distribuição das placas no telhado, detalhes 

e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação 

dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais 

componentes do sistema. 

- O projeto executivo deverá estar acompanhado por ART de execução da obra; 



 

- A execução dos serviços só será liberada mediante apresentação  e aprovação do 

projeto executivo. 

 

4.2 Geradores fotovoltaicos: 
- Os geradores devem ser fornecidos e instalados, colocados em funcionamento 

seguindo rigorosamente o estabelecido pela Resolução Normativa 482, de 17 de 

abril de 2012 da ANEEL; 

- A potência nominal dos sistemas fotovoltaicos a ser contratado deverá ser de 

acordo com o especificado no item 3; 

- O sistema fotovoltaico deve apresentar perda global máxima de 23%. Entenda-se 

todos os fatores que acarretam diminuição na energia efetivamente entregue pelo 

sistema em relação ao valor ideal. Os fatores de perdas típicos são: perdas do 

inversor CC/CA; de sombreamento; sujeiras; coeficientes de temperatura; 

desbalanceamento das cargas, entre outros; 

- Os geradores serão instalados sobre os telhados em cada uma das unidades, com 

suportes de fixação seguindo as características dos telhados de cada local 

respectivamente. 

- Cada gerador fotovoltaico deverá ser composto por: módulos idênticos (fabricante 

e modelo), ou seja, com as mesmas características elétricas, mecânicas e 

dimensionais; inversores com as mesmas características (fabricante e 

linha/família). 

- Os geradores deverão atender a nova norma NBR 17193:2025 - Segurança Contra 

Incêndios em Instalações Fotovoltaicas — Requisitos e Especificações de Projetos 

para Uso em Edificações. 

- Os geradores deverão serem fornecidos com o sistema Rapid Shutdown (RSD) / 

Função de Desligamento Rápido (FDR)   

 

4.3 Módulos Fotovoltaicos: 

- Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do 

mesmo tipo e modelo, feitos de silício cristalino (monocristalino ou policristalino) 

com potência unitária de 595Wp ou superior. Os módulos devem contar com 

certificação INMETRO, com classificação energética A conforme o Programa 

Brasileiro de Etiquetagem.; 

- Os Módulos Fotovoltaicos devem ter no mínimo os seguintes  requisitos: 

 Ter eficiência superior a 21,3% ou superior na conversão de energia 
luminosa em elétrica, nas condições padrão de teste – STC – Standard Test 
Conditions (1000 W/m2; 25°C; AM 1.5); 



 

 Vida útil esperada: 25 ANOS; 
 Garantia de potência de, no mínimo 90% relativo à potência nominal: 10 

anos;  
 Garantia de potência de, no mínimo 80% relativo à potência nominal: 25 

anos;  
 Eficiência superior a 20% na conversão de energia luminosa em elétrica, nas 

condições padrão de teste –STC –Standard Test Conditions (1000 W/m2, 
25°C, AM 1.5);  

 Temperatura de operação: -0°C a + 60°C;  
 Número de células: 144 unidades ou mais  
 l) Garantia mínima de 10 anos contra defeitos de material e fabricação 
 Temperatura de operação: -0°C a +55°C; 
 Os módulos devem ser identificados de acordo com as seguintes 

informações: nome ou marca comercial do fabricante; modelo ou tipo do 
modelo; mês e ano de fabricação; número de série; 

 Cada módulo deve ter uma caixa de conexão IP 67, com bornes  e diodos de 
passagem (by-pass) já montados, e conectores a prova d’água e de engate 
rápido (MC4); 

 A corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a especificada 
para os inversores; 

 Os módulos devem ter classificação mínima II-A-d0 ou II-B-d0 conforme 
ABNT NBR 16626. 

 Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e 
demais componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados 
de acordo com a quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo 
fotovoltaico, seguindo todas as normas de instalações elétricas relevantes à 
futura instalação, manutenção e segurança do sistema, em especial a 
norma NBR 5410 referente à instalações em baixa tensão; 

 Para interligação entre os módulos e o sistema de conversão deverão ser 
utilizados cabos solares de no mínimo 6 mm² com         isolação de 1,8kV; os 
cabos deverão ser unipolares  livres de halogênio e resistentes a radiação 
ultravioleta; 

 A tensão contínua nominal dos arranjos deverá estar compatível                com a 
especificada para os inversores; 

 Não serão aceitas placas bifaciais. 
 

4.4 Inversores: 
- Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica provenientes dos 

módulos fotovoltaicos em energia compatível com a rede de energia local de 

acordo com os requisitos exigidos pela ABNT NBR 16.149/2013, ABNT NBR IEC 

62116:2012; 

- Todos os inversores devem ser projetados para operarem conectados à rede da 

concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz; 

- Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 97%. 



 

- Os inversores devem possuir certificação do INMETRO. 

- Os inversores não devem possuir elementos passíveis de substituição com baixa 

periodicidade, de forma a propiciar vida útil longa, sem a necessidade de 

manutenção frequente; 

- Devem ser capazes de operar normalmente à potência nominal, sem perdas, na 

faixa de temperatura ambiente de 0°C a 45ºC; 

- A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 

3,5%; 

- A tensão de saída do inversor deve ser compatibilizada ao nível nominal de 

utilização da concessionária de energia local, não sendo aceito o uso de 

transformadores; 

- Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme 

as normas específicas para garantir a segurança e a conformidade com a norma 

NBR 17193. As funções e requisitos técnicos incluem a compatibilidade com a rede 

elétrica de baixa tensão, a produção de corrente elétrica senoidal e a conexão à 

rede elétrica para operação.; 

- Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência ajustado 

para acima de 0,92. A regulação do fator de potência deve ser automática, em 

função da tensão e corrente na saída do sistema, também deve ter: 

 Anti-ilhamento; 
 Proteção contra polaridade reversa em CC; 
 Chave seccionadora CC integrada ao inversor; 
 Monitoramento da rede elétrica C.A. (tensão, corrente,  potência e 

frequência); 
 Max. tensão de entrada: 1100 V; 
 Conexão de tensão compatível com a rede concessionária local sem 

correção  com transformador; 
- Os inversores devem ser conectados a dispositivos de seccionamento 

adequados, visíveis e acessíveis para a proteção da rede e da equipe de 

manutenção; 

- O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores 

de proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser 

dimensionados e instalados em conformidade com a NBR 5410; 

- Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65; 

- Os inversores devem atender as exigências da   concessionária de energia local; 

- Os inversores devem permitir monitoramento remoto e local (com e sem fio); 
- Garantia mínima de 10 anos contra defeitos de material e fabricação; 

- Vida útil esperada de 25 anos. 



 

 

4.5 Quadros de proteção CC (Stringbox) 
- Deverá ser utilizado painel adequado às instalações elétricas de dimensões 

apropriadas para abrigar os equipamentos de proteção e devem conter 

Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do paralelo 

e entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as 

características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1; 

- Dentro das caixas de conexão, os elementos devem ser dispostos de tal forma que 

os polos positivo e negativo fiquem tão separados quanto possível, respeitando, 

minimamente, as distâncias requeridas pelas normas aplicáveis. Isso é para reduzir 

o risco de contatos diretos; 

- Os condutores CC, desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores 

devem ser acondicionados em eletrodutos galvanizados, com caixas de 

passagem seguindo as normas brasileiras de instalações elétricas; 

- É obrigatório o fornecimento dos Quadros de proteção CC (Stringbox), em 

quantidades de entradas e saídas suficientes para o atendimento dos inversores e 

strings constantes do projeto. 

 

4.6 Quadros de proteção CA 
- Deverá ser utilizado painel adequado às instalações elétricas de dimensões 

apropriadas para abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra e devem 

conter os seguintes elementos: 

 Disjuntores de seccionamento; 
 Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos  os 

polos e entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as 
características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1. 

- Os dispositivos de proteção contra surtos devem estar em conformidade com a 

norma ABNT 5410 e da concessionária de energia; 
- Para os circuitos AC deverão ser utilizados: 

 Disjuntores termomagnéticos, de baixo nível de perdas, para proteção 
contra curto-circuito e dimensionados adequadamente conforme potência do 
Inversor; 

 Condutores Flex 750V, acondicionados em eletrodutos galvanizados e 
dimensionados adequadamente conforme potência do Inversor. 

- Toda instalação deve ser realizada em conformidade com a Norma NBR 5419, 

inclusive adaptações necessárias. 

 

4.7 Estruturas de suporte 



 

- A estrutura de suporte deve seguir as seguintes especificações: 

 As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços 
do vento de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão 
igual ou maiores que C3, em conformidade com a ISO 9223; 

 As estruturas de suporte devem ser feitas de aço galvanizado à  fogo ou 
alumínio e devem atender ao requisito de duração de 25 anos. Os 
procedimentos de instalação devem preservar a proteção contra corrosão. 
Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em 
geral. 
 

- As estruturas de suporte devem ser constituídas de: 

 Trilho de alumínio específico para fixação de placas solares; 
 Junção para perfil de alumínio; 
 Grampo intermediário e grampo final de fixação das placas no trilho; 
 Suporte para trilho conforme o tipo de telha; 
 Parafusos de fixação dos itens do suporte (inclusive os parafusos de 

fixação do suporte na estrutura do telhado); 
 Os itens constantes da estrutura de suporte devem ser em quantidades 

suficientes para a perfeita instalação do conjunto. 
- A instalação da estrutura de suporte deve seguir as seguintes especificações: 

 Sempre que possível devem ser utilizados furos já existentes nas telhas, 
deve se ainda aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos 
de infiltração de água no interior da unidade; 

 Todos os módulos devem estar a uma altura suficiente da cobertura, de 
modo a permitir uma ventilação adequada, conforme recomendação do 
fabricante e ter separação de pelo  menos 1 cm entre os módulos 
adjacentes; 

 As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que 
permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos 
existentes na unidade; 

 Toda e quaisquer avarias que porventura vier a acontecer com o telhado, é 
de responsabilidade do instalador. 

- Todas as estruturas metálicas de suporte e equipamentos devem estar 

conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir a  equipotencialização. 

 

4.8 Cabos fotovoltaicos (CC). 
- Os cabos elétricos fotovoltaicos, devem apresentar as seguintes características: 

 Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 
 Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de 

auto extinção do fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C; 
 Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para 

instalação; 
 Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão 

nominal de trabalho; 

 Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 



 

anos. 
- Deverão ser utilizados Cabos solares, com as seguintes características: 

 Cabo de cobre estanhado, encordoamento flexível de classe 5, isolação de 

composto poliolefínico termofixo livre de halogênios e cobertura de 

composto poliolefínico termofixo livre de halogênios, retardante de chama, 

com resistência à radiação UV e intempéries, com tensão de isolamento 

em corrente contínua igual ou superior a 1,8kV. 

- Os cabos Solares devem ser crimpados com ferramenta adequada, não serão 

aceitas as conexões feitas por alicates comuns. 

- Todo cabeamento será acondicionado em eletrodutos galvanizados quando 

expostos e eletrodutos corrugados PVC quando enterrados. 

 

4.9 Cabos Elétricos de Corrente Alternada 
- A conexão da energia do    inversor deverá ocorrer no QGBT (Quadro Geral de 

Baixa Tensão) da edificação, na falta do mesmo instalar quadro para abrigar o 

disjuntos de proteção e DPS e fazer a ligação no Quadro de Entrada de Energia da 

Concessionária.  

- Não será permitido a ligação (Jamper) dos cabos de Corrente Alternada de saída 

dos Inversores Solares direto na rede, fora do QGBT. 

- Todo cabeamento será acondicionado em eletrodutos galvanizados quando 

espostos e eletrodutos corrugados PVC quando enterrados. 

 

4.10 Sistema de Gerenciamento Remoto 
- O sistema de monitoramento web e celular deverá coletar e monitorar todos os 

dados dos sistemas fotovoltaicos instalados; 

- Deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações: 

 A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh; 
 Tensão e corrente CC; 
 Tensão e corrente CA; 
 Potência em kW CA de saída; 
 Gerenciamento de alarmes; 
 Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses. 

 

 

5 MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
 



 

- O Manual de Operação e Manutenção do sistema deve conter todas as 

informações necessárias para possibilitar que o CONTRATANTE opere e mantenha 

os sistemas fotovoltaicos numa melhor eficiência de funcionamento. 

- Devem ser apresentados, no mínimo, os seguintes itens:  

 descrição da estrutura dos sistemas fotovoltaicos;  

 Plano Anual de Manutenção Preventiva;  

 Procedimentos de manutenção preventiva dos principais componentes 

(inversores, painéis, DPS, cabos, terminais, disjuntores, apertos de 

parafusos, fusíveis e conectores);  

 Diagnose de erros e solução de problemas das partes principais;  

 Informações sobre substituição de todas principais partes mecânicas e 

elétricas, inclusive cabos e conectores;  

 Monitoramento do desempenho geral dos parâmetros importantes do sistema;  

 Detecção de faltas;  

 Procedimentos de limpeza dos módulos, de acordo com as orientações do 

fabricante;  

 Operação do sistema de monitoramento e gerenciamento.  

 Deve ser elaborado levando em consideração os manuais e as 

recomendações dos fabricantes dos equipamentos, tanto na definição das 

rotinas de manutenção quanto na periodicidade dessas atividades. 

- O Plano periódico de Manutenção Preventiva dos sistemas, em formato de tabela, 

deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

 Equipamento objeto da inspeção/intervenção;  

 Atividade de manutenção a ser realizada;  

 Periodicidade;  

 Campo dedicado aos comentários acerca da atividade de manutenção 

realizada durante certo tempo de acordo com a periodicidade definida para 

essa atividade. 

 

6 PADRÃO DE ENTRADA 
 

- Em alguns locais deverá ser reformado ou adequado o padrão de entrada de 

energia, conforme vistoria no local ou exigência da concessionária.  

- Estas entradas deverão seguir aos padrões da companhia de energia local. 



 

 

7 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

- O serviço deve incluir, no mínimo, os seguintes trabalhos: 

 Instalação/preparação de caminhos e passarelas provisórias; 
 Construção e instalação dos apoios/suportes; 
 Construção de dutos para as linhas do sistema. 

- As estruturas de suporte dos sistemas não devem interferir no sistema de 

escoamento de águas pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da 

edificação; 

- Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações 

citadas, de modo a não causar danos à edificação existente, seja estrutural ou de 

outra natureza; 

- Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPIs e EPCs 

necessários e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as 

seguintes normas regulamentadoras: NR06, NR10 e NR35; 

- Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem  estar portando 

e utilizando os EPI’s necessários; 

- Quaisquer avarias ou danos aos materiais e equipamentos pertencentes a 

Prefeitura Municipal, ocasionados por mau uso ou acidentes causados pela equipe 

de instalação, será de responsabilidade do contratado. 

 

8 CATÁLOGO TÉCNICO (Data Sheet) 
 

- As especificações acima, devem ser comprovadas através de     documentação de 

especificações técnicas (“Datasheet”) oficiais do  equipamento em português ou 

através de declaração do fabricante; 

- Lista de materiais e equipamentos necessário a apresentação de DataSheet; 

 Módulos Fotovoltaicos 
 Inversores 
 Quadros de proteção CC (Stringbox) 
 Quadros de proteção CA 
 Estruturas de suporte 
 Cabos fotovoltaicos (CC). 
 Cabos Elétricos (CA). 

- Esta documentação deverá ser inserida no envelope “PROPOSTA”. 

- Na entrega dos equipamentos e materiais de instalação, será relizada a 

conferência para verificar a conformidade entre os itens entregues e aqueles 

previstos na proposta e documentação de especificação técnica. 

 



 

9 DAS GARANTIAS 
 

- Os prazos de garantia dos materiais e equipamentos serão contados a partir da 

data de emissão do “Termo de Recebimento”, sem prejuízo dos prazos 

preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor: 

- Módulos fotovoltaicos: 

 Módulos fotovoltaicos: 10 anos; 
 Inversores: 10 anos; 
 Estruturas de fixação: 10 anos; 
 Cabos expostos ao tempo: 5 anos. 

- O prazo de garantia dos serviços será de 01 (um) ano, contado da data de 

emissão do “Termo de Recebimento” de cada instalação, sem prejuízo dos prazos 

preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor. 

 

10 TREINAMENTO 
 

- O objetivo do treinamento é capacitar um técnico da contratante para a operação, 

gerenciamento e monitoramento dos sistemas; 

- O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e 

deverá estar coerente com os equipamentos instalados; 

- O treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma teórica e a outra de 

caráter totalmente prático. 

 

11 COMISSIONAMENTO 
 

- Inspeção visual das estruturas metálicas, módulos, conectores e quadros, 

devidamente registrada através de fotografias e apresentação de laudo das 

vistorias; 

- Inspeção Termográfica dos painéis e quadros elétricos, executada após instalação 

e funcionamento do sistema, com medições efetuadas em horário de pico de 

geração do sistema fotovoltaico. 

- A CONTRATADA deverá entregar, para o comissionamento: 

 “As-Built” do Diagrama Unifilar e do projeto executivo, em meio 
digital/DWG” e em cópia física; 

 Laudo Técnico da medição do sistema de aterramento. 
 
 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 



 

- Manter comissão para acompanhar o recebimento dos materiais objeto deste 

contrato;  

- Efetuar os pagamentos em conformidade com os critérios definidos neste edital;  

- Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas.  

- Designar o representante da Administração para atuar como fiscal de contrato, 

exercendo o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, em 

consonância com a LEI N. º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.  
 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

- Fornecer todo equipamento e material necessários às intervenções a serem 

realizadas com qualidade, dentro da linha homologada pela CONCESSIONÁRIA 

DE ENERGIA e/ou pela Prefeitura, salvo quando houver determinação explícita em 

contrário feita pela Prefeitura Municipal;  

- Participar de reuniões programadas pela Prefeitura Municipal;  

- Respeitar as normas estabelecidas pela CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA e 

Órgãos Municipais;  

- Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de sua 

aquisição, transporte. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações e serem aprovados pela Fiscalização.  

- Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que 

constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente e exclusivamente pela 

contratada. Competirá igualmente á contratada, exclusivamente, o cumprimento de 

todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social 

pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços;  

- É obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normativas legais 

relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, 

responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 

inobservância, inclusive quando se tratar de podas de árvores que necessitem do 

parecer do órgão ambiental pertinente.  

- Resguardar a Prefeitura Municipal contra perdas e danos de qualquer natureza 

provenientes de serviços executados por força de contrato.  

- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  



 

- Substituir quaisquer componentes da equipe que apresentar comportamento 

inadequado ou indecoroso ou não demonstrar qualificação para os serviços, objeto 

deste contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;  

- Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Prefeitura Municipal;  

- Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço;  

- Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação do 

serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau;  

- Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa em 

consonância com a LEI N. º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.  

 

14 FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS: 
 

Os referidos serviços deverão ser executados de acordo com as especificações 

apresentadas neste termo de referência. 

a. As normas, manuais, instruções e especificações para os serviços dessa 

natureza deverão ser respeitadas; 

b. Todo pessoal da Contratada deverá possuir habilidade e experiência para 

executar adequadamente os serviços que lhe forem atribuídos (deverá ser 

apresentado dos funcionários Certificado de qualificação de sua formação 

específica, Certificado NR10 e NR 35 e ASO); 

c. A Contratada deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos e 

quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os 

serviços; 

d. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação 

durante toda a execução dos serviços; 

e. A Contratada deverá atender todas as especificações fornecidas pela 

Prefeitura, fornecendo todo tipo de equipamento, pessoal e materiais 

necessários e que tomará todas as medidas para assegurar o controle de 

qualidade adequado. 

 

15 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 



 

Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de 

Recebimento Provisório e, após, o Definitivo. 

a. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização mediante Termo Circunstanciado em até 15 (quinze) dias do 

comunicado escrito da Contratada; 

b. Definitivamente pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização mediante aprovação e homologação por parte da concessionária 

de energia (CPFL).  

c. O Recebimento Provisório ou definitivo não exclui a Contratada pela 

responsabilidade civil, pela qualidade e execução dos serviços, podendo 

ocorrer solicitação para correção de defeitos de elaboração que surgirem 

dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pela lei; 

 

A entrega das obras em desconformidade com o especificado obrigará o 

adjudicatário a: 

a. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

do emprego de materiais de baixa qualidade; 

b. Caso a correção não seja feita, o adjudicatário sujeitar-se-á a 

aplicação das sanções legais cabíveis. 

 

16 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

a. A fiscalização da execução será exercida por profissional designado pela 

Prefeitura, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

c. Os fiscais da execução anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da obra, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 



 

 

 

17 ÍTENS DE MAIOR RELEVÂNCIA A SER SOLICITADO ACERVO 
 

Comprovação Técnico-Operacional, através de atestado(s) passado(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que conste como contratada o 

nome da licitante/CNPJ, comprovando que a mesma executou obras/serviços com 

características semelhantes ao objeto da presente licitação, devidamente registrados 

na entidade profissional competente, com quantitativo mínimo igual a 50% 

(cinquenta por cento) das quantidades previstas para esta licitação, no que 

corresponde a soma da geração dos inversores, considerado como de maior 

relevância (conforme prevê o art. 67, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21), ficando a 

cargo da empresa a comprovação do registro do atestado na entidade profissional 

competente.  

OBS – Considera-se item de maior relevância: A SOMA DA GERAÇÃO DOS 

INVERSORES (102kW). 

 

 
 
 
 

 
 


